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NOTA DE ESCLARECIMENTO Nº 03 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 50/2023 

 

Resposta à consulta formulada por Luiz Paulo Sodré de Jesus - Fortlev, 
enviada via e-mail no dia 12/12/2023, às 16h16min, referente ao edital do 
Pregão Eletrônico nº 50/2023, que tem por objeto Sistema de Registro de 
Preços para Fornecimento, carga, transporte e descarga de equipamentos e 
materiais diversos para composição de kit apícolas, irrigação e pesca, visando 
o atendimento de demandas na área de atuação da CODEVASF, no estado 
da Bahia, sob jurisdição da 2ª Superintendência Regional da Codevasf. 

 

QUESTIONAMENTO: 

Prezados, boa tarde! 

Após uma análise detalhada do edital, observamos que os itens produzidos 
por nossa empresa, especificamente as caixas d'água de polietileno de 2000 
litros (itens 3 e 9, Reservatórios com tampa e logomarca da Codevasf dos 
grupos I e II), foram agrupados nos dois grupos/lotes com produtos variados 
que não fazem parte de nosso portfólio. Entendemos a complexidade das 
licitações e os esforços para assegurar a competição equitativa entre os 
licitantes, e notamos a existência de um item avulso já separado. 

Sugerimos respeitosamente a realocação desses itens específicos juntamente 
ao item avulso, facilitando nossa participação efetiva. Acreditamos que esta 
mudança não só viabilizaria nossa inclusão, mas também promoveria uma 
competição mais justa e diversificada, favorecendo a obtenção de um custo-
benefício mais vantajoso para a CODEVASF. Atualmente, a configuração do 
edital pode limitar a obtenção do melhor preço para esses produtos. 

Reafirmamos nosso compromisso em cumprir todos os requisitos do edital, 
assegurando a qualidade e a conformidade necessárias. 

Em anexo, encaminhamos um caso similar não aceito pela CODEVASF, 
evidenciando o potencial prejuízo ao erário público. 

Estamos disponíveis para discussões e colaborações que garantam o 
sucesso e a transparência do processo licitatório. Agradecemos a 
consideração desta solicitação, que seria fundamental para nossa 
participação. 

Antecipadamente gratos pela atenção, permanecemos à disposição para 
quaisquer esclarecimentos adicionais. Esperamos que nossa solicitação seja 
atendida, contribuindo para uma competição mais justa e resultados benéficos 
para ambas as partes. 

At.te  
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RESPOSTA AO QUESTIONAMENTO: 

Prezado (a) Licitante, 
 
Luiz Paulo Sodré de Jesus - Representante da Fortlev 
 
Em atenção ao seu Pedido de Esclarecimento referente ao Edital nº 50/2023, 
o (a) empregado (a) ELEN GABRIELA GUIMARAES MACHADO, Analista 
em Desenvolvimento Regional responde o seguinte: 
 
Prezado, 

A maior parte da licitação será por grupo devido às especificações técnicas 
dos itens terem correlação entre si, também em função aos atrasos e, até as 
vezes não entrega de materiais e equipamentos componentes dos kits, 
comprometendo a composição necessária no sentido em obter os materiais e 
equipamentos necessários para a produção de produtos diversos. Além de 
que, quando realizado o certame por itens e diversas empresas fornecedoras, 
há o lapso temporal entre as entregas, retardando a estruturação da cadeia 
produtiva. 

O edital n°50/2023 foi republicado com alterações de reagrupamento dos 
itens do Grupo III – Aquicultura e pesca, devido as diferentes naturezas dos 
itens a serem licitados. Os demais agrupamentos: I, II (Kit de irrigação 
familiar) e IV e V (kits apícolas) permanecerão, pois são compostos de 
materiais e equipamentos mínimos necessários para a realização da atividade 
de apicultura e para irrigação e fertirrigação de pomares e hortas. Logo, as 
empresas que trabalham com esses segmentos de mercado poderão fornecer 
todos os itens do grupo sem maiores dificuldades. 

 

 

Bom Jesus da Lapa – BA, 14/12/2023. 

 

João Carlos de Souza Machado 
Chefe da Secretaria Regional de Licitações - 2ª/SL 

Decisão nº 788/2023 


